
INDICAÇÃO Nº 
2749
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes, medidas visando estudos sobre a liberação do METRO vinte e quatro horas por dia. 

JUSTIFICATIVA

São Paulo sempre foi conhecida como a cidade do trabalho, a cidade que “não dorme”.

Nos últimos estudos realizados nesse sentido, percebemos que o número de pessoas que trabalham, estudam, ou ainda tem algum outro tipo de atividade no período noturno, tem crescido de forma exponencial.

Sabendo ainda que, no ano de 2014 receberemos inúmeros turístas que estarão se locomovendo por diversos lugares, e que o uso do METRO é de caráter imprescindível, seja pela facilidade de acesso de suas estações, ou pelo curto tempo de espera e de duração dos percursos, em relação aos veículos automotores que via de regra ficam  presos em congestionamentos, notadamente esse tipo de transporte passa a ser o mais cotado para todos.

Diante desse fato, apresentamos essa indicação, com a certeza de que a mesma vem de encontro aos anseios da população do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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